
PUBLICADO EM PLACAR 

Em /  OJ./  

Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional 

Secretaria da Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Mobilidade 

PORTARIA N°. 010, DE 29 DE JANEIRO 2.021. 

Dispiie sobre dispensa de procedimento licitatório e da 
outras providências. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

MOBILIDADE DE PORTO NACIONAL — TO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação emergencial de empresa 

especializada para execução de serviços de limpeza urbana no município de porto nacional e distritos 

tfriiioLuzimangues, Escola Brasil e Pinheiropolis) e comunidade rural do prata, compreendendo os 

serviços gerais de limpeza e gerenciamento de resíduos sólidos urbanos - coleta de lixo domiciliar, 

comercial e industrial inerte, serviços de coleta de resíduos volumosos - equipe padrão, varrição 

manual de ruas e logradouros, avenidas e coleta seletiva de materiais recicláveis com campanha de  

marketing  e educação ambiental 

CONSIDERANDO que, o serviço de limpeza urbana, é um serviço essencial e continuo 

considerado como de Saúde Publica e proteção ao Meio Ambiente; 

CONSIDERANDO, e adotando o parecer jurídico n°. 037/2021, o qual entende que poderá ser 

declarada a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, ante a urgência e emergência; 

CONSIDERANDO finalmente, o que dispõe  Art.  24, incisos IV, da lei 8.666/93, o qual autoriza 

a contratação direta, quando da dispensa de licitação. 

RESOLVE: 

Art.  1° - Fica declarada a dispensa de procedimento licitatório para contratação direta da 
empresa TOCANTINS LIMPEZA PUBLICA, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
13.483.669/0001-23, para prestação de serviços de coleta de lixo domiciliar, comercial e 
industrial inerte, serviços de coleta de resíduos volumosos - equipe padrão, varrição manual 
de ruas e logradouros, avenidas e coleta seletiva de materiais recicláveis com campanha (!e  
marketing  e educação ambiental.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, ao 
29 de janeiro de 2.021. 

MAR N  ON  0 LEMOS RIBEIRO 
Secretário Mun. de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade 
Decreto de n°. 006/2021 

Avenida Presidente  John Kennedy  n°  1553, Setor Aeroporto, Porto Nacional- TO. 
CEP :77500-000 


	Page 1

